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ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 6.215, DE 05
DE MARÇO DE 2020, QUE AUTORIZA O
CHEFE DO PODER EXECUTIVO A
INSTITUIR O PROGRAMA PRIMEIRA
INFÂNCIA - CRIANÇA FELIZ E A
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE |

PROFISSIONAIS PARA ATENDER AO
PROGRAMA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo

Art. 1º O anexo I da Lei Municipal nº 6.215, de 05 de março de 2020, passa a vigorar conforme o anexo I

desta Lei.

Art. 2º Fica incluído na Lei Municipal nº 6.215, de 05 de março de 2020, o anexo H desta Lei.    1º SECRETÁRIO 
Av. São Francisc



CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais

   
   

       ANEXO |

Nome do Cargo Va- Carga Grau de Vencimen-
gas Horária Instrução tos

semanal

Supervisor do Programa Criança 01 40 Horas Graduação R$ 2.182,28
Feliz em Psicologia

ou Serviço
Social

Visitador do Programa Criança Feliz 20 40 Horas Ensino Médio! R$ 1.300,00
Completo

ANEXO Il

Supervisor do Programa Criança Feliz        

Nível Padrão Salário

93 04 R$ 2.182,281
93 Os R$ 2.245,56

93 06 R$ 2.308,43 
Visitadordo Programa Criança Feliz        

Nível Padrão Salário

93 01 R$ 1.300,00

93 02 R$ 1.336,40

93 03 R$ 1.973,82  
Av. São Francisco,nº 320 - Primavera- PousoAlegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6500 | 3429-6501 | Site:www.cmpa-mg.gov.br



and | Chefia de
PrefeituraMunicipal | ED

de Pouso Alegre . Gabinete  

PROJETO DE LEI Nº 1.089, DE 08 DE MAIO DE 2020Pintome meme  
Altera a Lei Municipal nº 6.215, de 05 de março de 2020,
que autoriza o Chefe do Poder Executivo a instituir O

Programa Primeira Infância — Criança Feliz e a
contratação temporária de profissionais para atender ao
programa e dá outras providências.

Autor: Poder Executivo.

- A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo

sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O anexo | da Lei Municipal nº 6.215, de 05 de março de 2020, passa a vigorar conforme o

anexo | desta Lei.

Art. 2º Fica incluído na Lei Municipal nº 6.215, de 05 de março de 2020, o anexo Il desta Lei.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre - MG, 08 de maio de 2020. 
J 4 Ingáads d| Ghefe de           DOO O OO aa E e ER pi ma

Rua dos Carilós, 45 - Centro, Pouso Alegre - MG, 37550-000
Tel.: 25 3449-4028 3449-4021



PrefeituraMunicipal.
de Pouso Alegre     

       ANEXOI

Nome do Cargo Vagas Carga HoráriaGrau deVencimentos
semanal Instrução

Supervisor do Programa Criança Feliz 01 MO Horas Graduação emiR$ 2.182,28
Psicologia ou
Serviço Social

Visitadordo Programa Criança Feliz 20 40 Horas Ensino MédiolR$ 1.300,00
Completo

Mr

No: ANEXOII

Supervisor do Programa Criança Feliz    
    

Nível Padrão Salário

93 04 R$ 2.182,28

93 05 R$ 2.245,56

93 06 R$ 2.308,43 
Visitadordo Programa Criança Feliz    

   
            í Nível Padrão Salário' - 93 01 R$ 1.300,00

93 02 R$ 1.336,40

93 03 R$ 1.373,82

OOO ani a Re  Rua dos Cariiós, 45 - Ceniro, Pouso Alegre - MG, 37550-000
Tel.: 35 3449-4028 3449-4021
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JUSTIFICATIVA  

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores e SenhoraVereadora,

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa O presente Projeto de Lei, que “Altera a Lei Municipal nº
6.215, de 05 de março de 2020, que autoriza O Chefe do Poder Executivo a instituir o Programa Primeira
Infância — Criança Feliz e a contratação temporária de profissionaispara atender ao programa e dá outras

providências”.

Esta propositura busca adequar a Lei Municipal nº 6.215, de 05 de março de 2020, aos parâmetros utilizados
pela Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas. Acrescenta-se à lei alterada o “grau de instrução” exigido
ao cargo e a previsão do respectivo nível salarial (que se faz necessário para o processamento do

[o pagamento dos servidores).

Este projeto apenas complementa informações necessárias relativas aos cargos de que trata a Lei Municipal
nº 6.215, de 05 de março, inexistindo aumento de despesa. Busca-se, assim, conferir exequibilidade ao
Programa Primeira Infância — Criança Feliz, que muito contribuirá em prol da população local.

Ante o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com assento nesta

egrégia Casa Legislativa a fim de debater e aprovar a presente propositura.

Pouso Alegre, 08 de maio de 2020.        
 

afael Tadeu Simões
feito Municipal       



  

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - Mina &
z
gGerais.

Pouso Alegre, 12 de maio de 2020.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos a

analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.089/2020, de autoria do Chefe do

Poder Executivo que “Altera a Lei Municipal nº 6.215, de 05 de março de 2020, que

autoriza o Chefe do Poder Executivo a instituir o Programa Primeira Infância -
Criança Feliz e a contratação temporária de profissionais para atender ao

programa e dá outras providências.”

O Projeto de lei em análise, nos termos do artigo primeiro, dispõe que o anexo I

da Lei Municipal nº 6.215, de 05 de março de 2020, passa a vigorar conforme o anexo I

desta Lei.

O artigo segundo determina que fica incluído na Lei Municipal nº 6.215, de 05

de março de 2020, o anexo IH desta Lei.

O artigo terceiro aduz que revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra

em vigor na data de sua publicação.

DA INICIATIVAE COMPETÊNCIA

A Constituição da República dispõe em seu artigo 61, parágrafo 1º, inciso H,

alínea “b”:  

o    ao    



um,

Art. 61. A iniciativa das leis complementarese ordinárias cabe
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da

República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na

forma e nos casos previstos nesta Constituição.
$ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República
as leis que:
I- fixem ou modifiquem os efetivos das ForçasArmadas;I - disponhamsobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta e autárquica ou aumento de sua

remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da
administração dos Territórios;

O presente projeto de lei foi elaborado no exercício da competência legislativa,

consoante o disposto no artigo 30, incisos I, da Constituição Federal, já que compete aos

Municípios legislar sobre assuntos de interesse local.

O PL em análise adequar a Lei 6215/2020 que instituiu no município de Pouso

Alegre, o Programa Criança Feliz, Primeira Infância no Sistema Único de Assistência

Social do Governo Federal conforme o Decreto nº 8.869, de 05 de outubro de 2016,

bem como a contratação temporária de profissionais com responsabilidadesespecíficas

que possam incentivar as famílias a cuidarem melhor das suas crianças.

Segundo justificativa apresentada:

Esta propositura busca adequar a Lei Municipal nº 6.215, de 05 de março de 2020, aos

parâmetros utilizadospela Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas. Acrescenta-seà

lei alterada o “grau de instrução” exigido ao cargo e a previsão do respectivo nível

salarial (que se faz necessáriopara o processamentodo pagamento dos servidores).

Este projeto apenas complementa informações necessárias relativas aos cargos de que

trata a Lei Municipal nº 6.215, de 05 de março, inexistindo aumento de despesa.

Busca-se, assim, conferir exegiiibilidade ao Programa Primeira Infância — Criança

Feliz, que muito contribuirá em prol da população local.

Assim, por interesse local entende-se:

 



= SFL
“todos os assuntos do Município, mesmo em que a o
fosse o único interessado, desde que seja o principal. É a ya.
predominância; tudo que repercute direta e imediatamente '

na vida municipal é de interesse local”. (CASTRO José Nilo
de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey,
Belo Horizonte, 1999, p. 49).

 
A competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo público de

tomar toda e qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos de

seu peculiar interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos

limites ou parâmetros fixados pela Constituição da República; Constituição Estadual e

Lei Orgânica Municipal.

A propositura encontra amparo legal na Lei Orgânica Municipal ao dispor em

seu artigo 69, XII da LOM, que “compete ao Prefeito:

“XIII — dispor, na forma da lei, sobre a organização ea
atividade do Poder Executivo.”

E, segundo leciona CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELO: “...quem

exerce função administrativa está adstrito a satisfazer interesse público, ou seja,

interesse de outrem: a coletividade.” (Curso de Direito Administrativo, 17º ed.,

Malheiros, pág.62).

A Lei Orgânica Municipal de Pouso Alegre estabelece, em seu artigo 108

que: “A lei estabelecerá os casos de contrataçãopor tempo determinado, para atender

necessidades temporária de excepcional interesse público”.

É importante, por outro lado, estabelecer-se o conceito jurídico de “necessidade

temporária” e “excepcional interesse público”, para o fim das contratações a que se

referem os dispositivosconstitucionais e legais citados.

Segundo a professora e Ministra do STF Carmem Lúcia Antunes Rocha,

temporário é “... aquilo que tem duraçãoprevista no tempo, o que não tende à duração

ou permanênciano tempo. A transitoriedadepõe-se como uma condição que indica ser

passageira a situação, pelo que o desempenho da função, pelo menos pelo conheço
No



tem o condão de ser precário.A necessidade que impõe o comportamento há de saya, temporária, segundo os termos constitucionalmente traçados. Pode dar-se que a*
necessidade do desempenho não seja temporária, que ela até tenha de ser permanente.

Mas a necessidade, por ser contínua e até mesmo ser objeto de uma resposta

administrativa contida ou expressa num cargo que se encontre, eventualmente,

desprovido, é que torna aplicável a hipótese constitucionalmente manifestada pela
expressão “necessidade temporária”. Quer-se, então, dizer que a necessidade das

funções é contínua, mas aquela que determina a forma especial de designação de

alguém para desempenhá-las sem o concurso e mediante contratação é temporária.
(...). A necessidade é temporária quanto à forma de indicação do servidor para
desenvolver as atividades, não do seu desenvolvimento,que é permanente.” (sic)

E continua a ilustrada autora: “Também de importância capital nessa matéria é

o esclarecimento do que venha a ser considerado, juridicamente, “excepcional
interesse público” Excepcional é palavra que contém mais de um significado, podendo

ser assim considerado o que é alheio, singular, estranho, ou o que é ímpar, irrepetido,
fora do ordinário. Para os efeitos da norma constitucional, poder-se-ia cogitar ser

excepcional o interesse público em razão de sua natureza singular, ímpar,
extraordinária, ou em razão de sua forma de prestação, que, por ter de ser contínua e

implicar prestação imprescindível, tem cunhada uma situação de excepcional interesse

na contratação. Dito de outra forma, a excepcionalidade do interesse pode corresponder

à contratação ou ao objeto do interesse”.

E conclui, ao final:

“Pode-se ter, contudo, situação em que o interesse seja regular, a situação
comum, mas advém uma circunstância que impõe uma contratação temporária.
É o que se dá quando há vacância de cargo de magistério antes de novo
concurso para prover o cargo vago ou se tem o afastamento temporário do
titular do cargo em razão de doença ou licença para estudo, etc. (...) Há, então,
a excepcionalidade do interesse público determinante da contratação. A
necessidade da contratação é temporária, e o interesse é excepcional para que
ocorra o desempenho da função naquela especial condição.” (Princípios
Constitucionaisdos ServidoresPúblicos, Ed. Saraiva, 1999, págs. 242, 244/245).

Quanto a autonomia municipal para legislar sobre o assunto cumpre registrar a

doutrina do insigne Professor José Afonso da Silva: Í

“O artigo 37, IX prevê que “a lei estabeleceráos casos de contratação por

tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepciohgl
interesse público”. Essa é uma forma de prestação de serviço públic

4



diferente do exercício em cargo, de emprego e de função. O contratadk
assim um prestacionista de serviços temporários.Quelei? Entendemos q

será a lei da entidade contratante: lei federal, estadual. Do distrito federa
ou municipal, de acordo com as regras de competência federativa”.
(Comentário Contextual à Constituição — 8º Ed. p. 345).

No mesmo giro, o professor José dos Santos Carvalho Filho, ensina:

“Porfim, tem-se admitido que o concursopúblico também é inexigívelpara
o recrutamento de servidores temporários. Aqui a dispensa se baseia em

razões lógicas, sobretudo as que levam em conta a determinabilidade do

prazo de contratação, a temporariedade da carência e a excepcionalidade
da situação de interesse público, pressupostos, aliás, expressos no ari. 37,

IX, da CF.”(Manual de Direito Administrativo, 14º ed. R.J.: Lúmen Juris.

2005. p. 505)

Assim, nos termos da L.O.M. (art. 45, I c/c 69, XHJ), no que tange aos aspectos

legais de tramitação, resta clara a competência privativa do Prefeito, para iniciativa do

projeto de lei em tela, motivo pelo qual do ponto de vista formal, o presente Projeto de

Lei preenche os requisitos necessários à sua regular tramitação, sendo que a análise do

mérito compete única e exclusivamente aos membros desta nobre Casa de Leis.

QUORUM

Sendo assim, temos a esclarecer que para a sua aprovação é exigido quorum de

maioria de votos, desde que presentes mais da metade dos membros da Câmara, nos

termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal eartigo 56, inciso III do Regimento

Interno da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 1.089/2020, para ser para ser submetido à análise das “Comissões

Temáticas" da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária.Salienta-seque, o parecer,

jurídico,ora exarado, é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão final

respeito, compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

   



É o modesto entendimento e parecer, S.M.J..  



 
sr
o

 

   
Pouso Alegre, 12 de maio de 2020.

PARECERDA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA

(CAFO)

RELATÓRIO

A Comissão de Administração Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal de Pouso

Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame do Projeto de lei nº 1089/2020”, Que

altera a lei municipal nº 6.215, de 05 demarço de 2020, que autoriza o chefe do poder executivo

a instituir o programaPrimeira Infância - Criança Feliz e a contratação temporária de

profissionais para atender ao programa e dá outras providências. Passando a emitir o respectivo

parecer e voto, nos termos regimentais.

* FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme oartigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, sãoatribuições das Comissões Permanentes o estudo 6

a emissão de pareceracerca das proposições que lhe são> apresentadas é,desta Comissão Permanentede

Administração Financeira é Orcamentária cabe especificamente,nos termos do artigo 69, do Regimento

Interno, examinaras proposições referentesàs matériasdesta naiureza que trataeste tefer ido Projeto de

Lei.

“A comissão Financeira eOrçamentária, após análise € discussão entende que o projeto visa

adequar aos parâmetros utilizados pela secretaria de gestão e pessõas buscando atender ao programa

Primeira Infância — Criança Feliz.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecerFAVORÁVEL

à tramitaçãodo Projeto de Lei em estudo. -

CONCLUSÃO
'O Relatorda ComissãoPermanente de AdministraçãoFinanceira e Orçamentária, feita a análise,

EXARAPARECERFAVORÁVELA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 1089/2020.   
   

'Bruno Dias Ny ”

CEhA elator

“77 VereadorLeandroMorais | Vereadórikifoci Aboláfio



 

 
(Parecer 48/2020)

Pouso Alegre, 12 de maio de 2020.

PARECERDA COMISSÃO PERMANENTEDEADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(CAP)
“RELATÓRIO -

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do “Projeto delein” 1089/2020º, que altera à lei

municipal nº 6.215, de 05 de março de 2020, que autoriza O chefe do poder executivoa instituir

o programa Primeira Infância - Criança Feliz e a contrataçãotemporária de profissionaispara

atender ao programa«€dá outrasprovidências. Ao final emite o respectivoparecer e voto, nos

termos regimentais.

 FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA

Conforme oartigo 67 e seguintes,do Regimento InternodestaCasa, combinado com O

artigo 37 e parágrafos, da LeiOrgânica do Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes 6 estudo-e a emissãode parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas

é desta Comissão de.AdministraçãoPública cabeespecificamente,nos termos do artigo 70, do

Regimento Interno, examinaras proposiçõesreferentesàs matériasdestanaturezaque trata este

referido Projeto de Lei.

Esta comissão de Administração Pública após análise e discussão verificou que tal

projeto visa adequar a lei municipal1Nº 6.215/20 os parâmetros utilizados pela secretaria

municipal de gestão de pessoas, acrescentando a lei alterada o grau de instrução exigido ao

cargo e a previsão do respectivo nível salarial. 
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Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVELà tramitação do Projeto de Lei em estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer, cujos termos estão devidamente

apresentados.

CONCLUSÃO

O Relator da ComissãoPermanente de AdministraçãoPública, feita a análise, EXARA

PARECERFAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 1089/2020. 
"Vereador Leandro Morais TT

Relator E O |Levelo pod: f
Ao o) y 40,os / li uu
“Vereador OliveiraVereador Dito Barbosa -

Presidente | : | o Secretário 



 

 
PARECERNº 47 DE 2020

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do “PROJETO DE LEI Nº 1089 /2020,ALTERA A LEI

MUNICIPAL Nº 6.215, DE 05 DE MARÇO DE 2020, QUE AUTORIZA O CHEFE DO PODER

EXECUTIVOA INSTITUIR O PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA - CRIANÇAFELIZ E A

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIADE PROFISSIONAISPARA ATENDER AO PROGRAMA

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

"FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODARELATORIA

Conforme oartigo 67 e seguintes, do RegimentoInterno desta Casa, combinado com o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e

a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadase, àesta Comissãode Legislação,

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, doRegimento Interno, examinar as

proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo adequarà Lei Municipal nº6.215, de 05 de março

de 2020, que instituiu no município de Pouso Alegre, o Programa Criança Feliz, Primeira Infância no

SistemaÚnico de Assistência Social do Governo Federal conformeo Decretonº 8.869, de 05 de outubro

de 2016, bem como a contratação temporária de profissionais com responsabilidades específicas que

possam incentivar as famílias a cuidarem melhor das suas crianças, que muito contribuirá em prol da

população local.

Tal Projeto apenas complementa informações necessárias relativas aos cargos, inexistindo

aumento de despesa. 
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Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVEL

à tramitaçãodo Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos legais à tramitação

do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei 1089/2020 cumpriu as condições

legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1089/2020, a Comissão verificou que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dosfatos narrados, a Comissão de Legislação,Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVELà tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-oapto a ser apreciado pelo Plenário

desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 12 de maio de 2020.

    
DionísioAilton Pereira

Relator
RafacPADoláfio

Secretário  


